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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica

Data Concessão:Nº do Alvará:

Ativo Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

Nº do Processo de Concessão:

DADOS DO LICENCIADO

Emitido pela internet

Razão Social:

Inscr. Municipal: Data de Registro:

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa:

14.623.076/0001-88 0.433.630/001-0 30/11/2018

COMERCIAL ACARTE LTDA

Não

CNPJ:

425036 047 0013Índice Cadastral do IPTU:

Endereço:

Número:

Bairro:

Município: CEP:

Tipo de imóvel constante no IPTU: GALPAO

Área utilizada(m²): 384,00

DADOS DO ESTABELECIMENTO

RUA ITAJUBA

1310

SAGRADA FAMILIA

31030-430Belo Horizonte

LESTE - L2Regional:

ATIVIDADES
Código Descrição

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM (Grupo I)478220200

Tipologia: Comércio varejista de artigos e aparelhos de uso pessoal e domiciliarCOMÉRCIOSubcategoria:

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS (Grupo III)476360200

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E COMPLEMENTOS (Grupo I)478140000

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (Grupo III)476100300

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS - Não exercida no local181309900

Tipologia: Indústria editorial e gráficaINDÚSTRIASubcategoria:

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Vias de Caráter Misto - VM

COLETORA

OM-3 - Ocupacao Moderada - 3

não inserido

10M <=  < 15M

Área de Diretrizes Especiais (ADE):

Largura da via:

Permissividade da via:

Classificação da via:

Zoneamento:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

A Escritório / sede administrativa de empresa (Grupo II)
ATIVIDADES AUXILIARESTipologia:

ATIVIDADES AUXILIARES

CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
- Em caso de extensão de uso, o acesso pela via no qual a atividade não é admitida é condicionado a parecer da
Subsecretaria de Planejamento Urbano, que poderá estabelecer medidas de mitigação, no caso de impactos. Para
requerer tal acesso, é necessário protocolar pedido de consulta manual na Central de
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Atendimento - BH Resolve. (Lei 11.181/19, artigo 176, §5º)

- Em caso de extensão de uso, o acesso pela via no qual a atividade não é admitida é condicionado a parecer da
Subsecretaria de Planejamento Urbano, que poderá estabelecer medidas de mitigação, no caso de impactos. Para
requerer tal acesso, é necessário protocolar pedido de consulta manual na Central de Atendimento - BH Resolve. (Lei
11.181/19, artigo 176, §5º)
- Em caso de extensão de uso, o acesso pela via no qual a atividade não é admitida é condicionado a parecer da
Subsecretaria de Planejamento Urbano, que poderá estabelecer medidas de mitigação, no caso de impactos. Para
requerer tal acesso, é necessário protocolar pedido de consulta manual na Central de Atendimento - BH Resolve. (Lei
11.181/19, artigo 176, §5º)
- O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §º3).

- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6º, parágrafo único)
- A emissão de ruídos, sons e vibrações, em ambientes confinados ou não, deverão obedecer às determinações da
Lei municipal 9.505/2008.
- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d´água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d´água, solicitar avaliação da SMMA.
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.º
9.691/2009, artigo 41).
- "Este empreendimento poderá participar do Programa de Certificação em Sustentabilidade Ambiental de Belo
Horizonte. Maiores informações no sítio do Programa de Certificação (cesa.pbh.gov.br), no Portal de Serviços
(http://portaldeservicos.pbh.gov.br), no Sistema de Atendimento ao Cidadão - SACWeb e/ou através do telefone 156."

- Proibida a utilização e/ou comercialização de qualquer produto em vias e logradouros públicos.

- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse: portaldeservicos.pbh.gov.br

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse:
portaldeservicos.pbh.gov.br
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